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signatária;

RESOLVE:

Art. 1º Criar comissão temporária com a finalidade específica de realizar estudos para implementação do projeto Casa da 
Mulher Brasileira do Programa Mulher: Viver Sem Violência.

Art. 2º Designar os seguintes membros para compor a referida comissão:

I - Desembargadora Sérgia Maria Mendonça Miranda, Presidente da Coordenadoria Estadual das Mulheres em Situação de 
Violência Doméstica e Familiar;

II - Dr. Francisco Luciano Lima Rodrigues, Juiz Auxiliar da Presidência;

III - Dra. Fátima Maria Rosa Mendonça, Juíza de Direito Titular do Juizado de Violência Doméstica e Familiar Contra a 
Mulher;

IV - Sra. Clarissa de Fátima Nobre Carvalho, Analista Judiciário/Psicologia, lotada na Coordenadoria Estadual das Mulheres 
em Situação de Violência Doméstica e Familiar;

Art. 3º As reuniões de trabalho serão designadas a critério da Desembargadora Sérgia Maria Mendonça Miranda, que as 
presidirá.

Art. 4º A Comissão instituída por esta Portaria terá o prazo de 180 dias, a contar da data de sua publicação, para conclusão 
dos trabalhos.

Art. 5º Terminado o prazo estipulado no artigo anterior, a Comissão deverá apresentar à Presidência relatório contendo as 
ações que deverão ser adotadas pelo Tribunal de Justiça dentro do projeto Casa da Mulher Brasileira do Programa Mulher: Viver 
sem violência.

Art. 6º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação

PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.
Gabinete da Presidência do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará, em Fortaleza, 03 de dezembro de 2015.

Desembargadora Maria Iracema Martins do Vale

Presidente do TJCE

PORTARIA Nº 2629/2015

A PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais, tendo em vista 
a realização do Concurso Público para provimento de cargos de natureza efetiva, promovido pelo Tribunal de Justiça do Estado 
do Ceará (TJCE), realizado sob o Edital nº 1/2014, publicado no Diário da Justiça Eletrônico do dia 13 de fevereiro de 2014, 
organizado pelo Centro de Seleção e de Promoção de Eventos da Universidade de Brasília (Cespe/Unb), homologado em 
sessão realizada no Tribunal Pleno de 18 de setembro de 2014, publicado no Diário da Justiça Eletrônico do dia 29 de setembro 
de 2014,

RESOLVE, nos termos do disposto no art. 102, inciso IV, da Constituição do Estado do Ceará, combinado com o art. 53, 
inciso X, e art. 425 da Lei Estadual nº 12.342 de 28 de julho de 1994 (Código de Divisão e Organização Judiciária do Estado do 
Ceará) e art. 6º, inciso III, da Lei Estadual nº 15.833, de 27 de julho de 2015, NOMEAR, em caráter efetivo, o candidato AFONSO 
MIRANDA DE CARVALHO, aprovado na 5ª colocação, para o cargo de Analista Judiciário - Área Técnico - Administrativa, 
Especialidade Engenharia Civil, em decorrência da publicação do Edital nº 22/2015 - DJE de 12.03.2015, obedecida a ordem de 
classificação do Edital nº 95/2014, DJE de 18.9.15.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 2 de dezembro de 

2015.

Desembargadora Maria Iracema Martins do Vale
Presidente do Tribunal de Justiça do Estado Ceará

PORTARIA Nº 2616/2015

A PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais, tendo em vista 
a realização do Concurso Público para provimento de cargos de natureza efetiva, promovido pelo Tribunal de Justiça do Estado 
do Ceará (TJCE), realizado sob o Edital nº 1/2014, publicado no Diário da Justiça Eletrônico do dia 13 de fevereiro de 2014, 
organizado pelo Centro de Seleção e de Promoção de Eventos da Universidade de Brasília (Cespe/Unb), homologado em 
sessão realizada no Tribunal Pleno de 18 de setembro de 2014, publicado no Diário da Justiça Eletrônico do dia 29 de setembro 
de 2014,

RESOLVE, nos termos do disposto no art. 102, inciso IV, da Constituição do Estado do Ceará, combinado com o art. 53, 
inciso X, e art. 425 da Lei Estadual nº 12.342 de 28 de julho de 1994 (Código de Divisão e Organização Judiciária do Estado 


